
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Porto Alegre
Conselho de Campus

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020 **
** Retificada em 05 de outubro de 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste
Conselho realizada em 08 de setembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a contratação imediata de professor efetivo da área de
Educação Física, preferencialmente licenciatura, para preenchimento da vaga resultante da
aposentadoria de JOSÉ ANTÔNIO PADILHA DOS REIS, processo nº 23368.000236/2020-34, nos
termos do parecer da Comissão ad hoc designada pela Resolução nº
42/2020/CONCAMP/POA/IFRS.

Art. 2º DETERMINAR que a contratação priorize a remoção, nos termos do artigo
35, da Instrução Normativa nº 07/2015/IFRS.

Art. 3º APROVAR a locação provisória da vaga na Área Acadêmica IX - Educação,
até que seja concluído o Dimensionamento das Áreas Acadêmicas.

Art. 4º NOTIFICAR à Diretoria de Ensino acerca da necessidade de alocação e
distribuição das disciplinas nas Áreas Acadêmicas, nos termos do art. 106, do Regimento
Complementar do Campus Porto Alegre.

Art. 4º INFORMAR as Áreas Acadêmicas a e a Diretoria de Ensino do Campus

Porto Alegre, acerca do descumprimento do artigo 106º do Regimento Complementar e
solicitar o envio de proposta de alocação e distribuição das disciplinas nas Áreas Acadêmicas.

Art. 5º DETERMINAR ao Presidente que convoque sessão extraordinária do
Conselho do Campus, com pauta específica, para deliberar sobre alteração dos prazos nos
artigos 101, 106 e 107 do Regimento Complementar do Campus Porto Alegre, e revisão da
Resolução nº 20/2015/CONCAMP/POA/IFRS.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FABRÍCIO SOBROSA AFFELDT
Presidente do Conselho de Campus

IFRS – Campus Porto Alegre

* A via original estará disponível para consulta junto à Secretaria do CONCAMP.


